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Acórdão: 4.835/17/CE   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.000409471-98 

Recurso de Revisão: 40.060143668-81 

Recorrente: JR Logística Ltda 

 IE: 223416601.00-43 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Célio Marcos Lopes Machado/Outro(s) 

Origem: DF/Divinópolis. 

EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos autos não se encontra decaído o 

direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário. Mantida a 

decisão recorrida. 

EXPORTAÇÃO - DESCARACTERIZAÇÃO - REMESSA COM FIM 

ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO – FINOS DE MINÉRIO DE COBRE. 

Constatou-se a remessa de mercadoria (finos de minério de cobre) com fim 

específico de exportação, ao abrigo indevido da não incidência do ICMS, uma vez 

que não foi comprovada a operação. Infração caracterizada nos termos dos arts. 

244, 246, dentre outros, do Anexo IX do RICMS/02. Crédito tributário 

reformulado pela Fiscalização. Corretas as exigências remanescentes do ICMS, 

Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e da Multa 

Isolada prevista no art. 54, inciso XXXVIII, alínea “b”, da citada lei. Mantida a 

decisão recorrida. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO 

FISCAL - FALTA DE INDICAÇÃO/REQUISITO. Constatada a emissão de 

documentos fiscais com informações incorretas, bem como com falta de 

informações regulamentares (CFOP incorreto; falta de informações 

complementares conforme art. 242-F, inciso III, do Anexo IX, do RICMS/02, 

dentre outras). Exigência da Multa Isolada capitulada na Lei nº 6.763/75, art. 54, 

inciso VI, c/c o § 4º do referido artigo, c/c art. 215, inciso VI, alínea “g”, do 

RICMS/02. A Câmara “a quo” adotou, para o cálculo da penalidade isolada, 42 

(quarenta e duas) UFEMGs por documento fiscal conforme previsto na alínea “g” 

do inciso VI do art. 215 do RICMS/02, em relação aos fatos geradores ocorridos 

até 31/12/11, e também, acionou o permissivo legal para reduzir a multa isolada a 

20% (vinte por cento), nos termos do art. 53, § 3º, da Lei nº 6.763/75. Mantida a 

decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

4.835/17/CE  2
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 22/12/2017 - Cópia WEB 

RELATÓRIO 

Versa o presente lançamento acerca das seguintes irregularidades:  

1) descaracterização da não incidência do imposto, conforme inciso II do 

art. 7º da Lei nº 6.763/75 c/c inciso III do art. 5º do RICMS/02, relativa à remessa de 

mercadoria com fim específico de exportação para empresas sediadas no estado de São 

Paulo, sem comprovação de sua efetiva exportação, conforme previsto no art. 244 do 

Anexo IX do RICMS/02, no período de 1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 

2014; 

2) emissão de documento fiscal com indicação incorreta de CFOP, no 

período de março de 2012 a abril de 2013, e também, ausência de menção, nas notas 

fiscais emitidas, de informações exigidas pela legislação. 

Exigências de ICMS e das Multas de Revalidação e Isoladas, previstas na 

Lei nº 6.763/75, respectivamente, nos art. 56, inciso II e 54, incisos VI, § 4º e 

XXXVIII, alínea “b”. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

22.355/17/3ª, pelo voto de qualidade, concluiu, quanto à prejudicial de mérito, pelo 

voto de qualidade, por não reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de 

formalizar o crédito tributário em relação ao exercício de 2010. Vencidos os 

Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão (Relatora) e Vander Francisco Costa, 

que a reconheciam nos termos do art. 173, inciso I do CTN. No mérito, à unanimidade, 

julgou parcialmente procedente o lançamento, nos termos da reformulação do crédito 

tributário às fls. 835/848 e, ainda, para adotar, no cálculo da penalidade isolada relativa 

à irregularidade 3.2 do Auto de Infração, 42 (quarenta e duas) UFEMGs por documento 

fiscal, conforme alínea “g” do inciso VI do art. 215 do RICMS/02, em relação aos fatos 

geradores ocorridos até 31/12/11. Em seguida, à unanimidade, em acionar o permissivo 

legal para reduzir a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI da Lei nº 6.763/75, a 

20% (vinte por cento) do seu valor, nos termos do art. 53, § 3º da mesma lei.  

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 976/990, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 
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Considerando que a decisão tomada por esta Câmara Especial não se 

contrapõe à fundamentação do acórdão recorrido, adota-se os mesmos fundamentos da 

decisão “a quo”, salvo pequenas alterações. 

Do Mérito 

A Recorrente pleiteia a decadência do direito de a Fiscalização constituir o 

crédito tributário relativo ao exercício de 2010, nos termos do disposto no art. 173, 

inciso I, do CTN, considerando válida, para tanto, a intimação datada de 28/01/16 (via 

postal), embora tenha recebido o Auto de Infração e respectivos documentos que o 

instruem, também por via postal, no dia 17 de fevereiro de 2016 (fls. 724). 

Contudo, no caso dos autos, o Fisco efetuou a intimação do Auto de 

Infração por meio de edital publicado pelo Órgão Oficial de Imprensa do Estado de 

Minas Gerais em 30/12/15, conforme fls. 717/718 dos autos. Concomitantemente à 

intimação editalícia, o Fisco cuidou de encaminhar à Autuada toda a documentação que 

compunha o trabalho fiscal, reiterando, por via postal, mediante Aviso de Recebimento 

(AR), que foi recebida no dia 17/02/16, conforma acima citado. 

Dessa forma, como a intimação ao Sujeito Passivo consumou-se na data de 

30/12/15 (quarta-feira), quando da publicação no “Minas Gerais”, não ocorreu a 

decadência, já que o lançamento do crédito tributário deu-se dentro do prazo de 05 

(cinco) anos estabelecido pelo art. 173, inciso I, do CTN. 

Cumpre esclarecer que constitui equívoco admitir que a modalidade de 

intimação por edital é restrita às hipóteses previstas no § 1º do art. 10 do RPTA, haja 

vista que o caput do referido artigo prevê, de forma expressa, que a modalidade de 

intimação (pessoal, via postal ou publicação) é definida a critério da Fazenda Pública 

Estadual, não havendo, portanto, nenhuma ordem a ser seguida. Confira-se: 

Art. 10. As intimações do interessado dos atos do 

PTA devem informar a sua finalidade e serão 

realizadas, a critério da Fazenda Pública 

Estadual, pessoalmente, por via postal com aviso 

de recebimento ou por meio de publicação no órgão 

oficial dos Poderes do Estado ou no Diário 

Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 

§ 1º Quando o destinatário se encontrar em local 

ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do 

território do Estado e não tiver sido intimado em 

seu domicílio eletrônico, ou quando não for 

possível a intimação por via postal, inclusive na 

hipótese de devolução pelo correio, a intimação 

será realizada mediante publicação no órgão 

oficial dos Poderes do Estado ou no Diário 

Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 

(Grifou-se).  

Constata-se que o § 1º não restringe o comando dado pelo caput do artigo 

mas, ao contrário, cuida de explicitar que, não sendo possível intimar de outra maneira, 

faz-se a intimação por via da publicação na Imprensa Oficial, sem, contudo, vedar tal 

possibilidade em outras situações. Ou seja, em nenhum momento a norma proíbe a 
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Fazenda Pública de intimar o sujeito passivo utilizando-se da publicação no Diário 

Oficial quando seu endereço é conhecido e acessível. 

Ademais, no caso em exame, consta dos autos que foram várias as 

tentativas de intimação pessoal para dar ciência à Autuada do Auto de Infração, 

conforme declaração de fls. 33. 

Isto posto, passa-se à análise das irregularidades constatadas pela 

Fiscalização. 

Item 3.1 do Auto de Infração  

Trata-se da descaracterização da não incidência do ICMS, prevista no inciso 

II do art. 7º da Lei nº 6.763/75, relativa a remessas de mercadorias (finos de minério de 

cobre), efetuadas pela Autuada, com o fim específico de exportação para empresas 

sediadas no estado de São Paulo, em face da não comprovação da efetiva exportação da 

mercadoria para o exterior, conforme determina o art. 244 do Anexo IX do RICMS/02 

e, também, da não observância dos requisitos previstos na legislação específica.  

Exigências de ICMS e Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, 

da Lei nº 6.763/75. 

Diante da falta de entrega de documentação comprobatória da efetiva 

exportação, o Fisco exigiu, ainda, a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso XXXVIII, 

alínea “b”, da Lei nº 6.763/75. 

Importante salientar que a emissão da nota fiscal de saída de mercadoria 

para o exterior documenta o início do processo de exportação, posteriormente 

concretizado com a averbação do embarque das mercadorias para o exterior.  

A documentação fundamental e necessária à comprovação da ocorrência do 

embarque para o exterior compõe-se do Registro de Exportação e da Declaração de 

Exportação averbada pela Receita Federal do Brasil.  

De início, cabe salientar que o ICMS não incide sobre operações que 

destinem mercadorias ao exterior, desoneração esta de cunho constitucional, conforme 

art. 155, § 2º, inciso X, alínea “a”, da Constituição da República:  

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: (...)  

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior;  

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

 X - não incidirá: a) sobre operações que 

destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 

serviços prestados a destinatários no exterior, 

assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
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montante do imposto cobrado nas operações e 

prestações anteriores; 

Como é sabido, a Lei Complementar nº 87/96 ampliou as hipóteses de não 

incidência para abranger, também, as operações equiparadas à remessa ao exterior, 

definidas como sendo aquelas que destinam mercadorias a empresa comercial 

exportadora, a armazém alfandegado ou a entreposto aduaneiro, com fim específico de 

exportação (art. 3º, parágrafo único):  

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

(...)  

II - operações e prestações que destinem ao 

exterior mercadorias, inclusive produtos 

primários e produtos industrializados 

semielaborados, ou serviços;  

(...) Parágrafo único. Equipara-se às operações 

de que trata o inciso II a saída de mercadoria 

realizada com o fim específico de exportação para 

o exterior, destinada a:  

I - empresa comercial exportadora, inclusive 

tradings ou outro estabelecimento da mesma 

empresa;  

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.  

Dessa forma, a legislação mineira, conforme art. 7º, § 1º, da Lei nº 

6.763/75, regulamentado pelo art. 5º, § 1º, do RICMS/02, disciplinou a não incidência 

do ICMS relativo às operações da espécie (remessa com fim específico de exportação) 

da seguinte forma: 

RICMS/02 

Art. 5º O imposto não incide sobre: 

(...) 

III - a operação que destine ao exterior 

mercadoria, inclusive produto primário e produto 

industrializado semielaborado, bem como sobre a 

prestação de serviços para o exterior, observado 

o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo e no item 

126 da Parte 1 do Anexo I; 

(...) 

§ 1º Observado o disposto no § 3º, a não-

incidência de que trata o inciso III do caput 

deste artigo alcança: 

I - a operação que destine mercadoria diretamente 

a depósito em recinto alfandegado ou em Recinto 

Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação - 

REDEX, com o fim específico de exportação, por 

conta e ordem de empresa comercial exportadora, 

inclusive trading company, observado o disposto 

nos arts. 243 a 253 da Parte 1 do Anexo IX; 

(...) 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoix2002_7.htm#parte1art243
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§ 3º Nas operações de que tratam o inciso III do 

caput deste artigo e o seu § 1º: 

I - observado o disposto no art. 249 da Parte 1 

do Anexo IX, será devido o imposto pela saída da 

mercadoria, inclusive o relativo à prestação de 

serviço de transporte, quando: 

a) não se efetivar a exportação; 

(...)(Grifou-se).  

Por sua vez, no Capítulo XXVI, Anexo IX, do RICMS/02, encontram-se 

disciplinados os procedimentos a serem observados nas operações de exportação e nas 

de remessas de mercadorias com fim específico de exportação, em especial nos 

seguintes artigos: 

ANEXO IX - PARTE 1 - DOS REGIMES ESPECIAIS DE 

TRIBUTAÇÃO (a que se refere o artigo 181 deste 

Regulamento) 

(...) 

CAPÍTULO XXVI - Das Operações Relativas à 

Exportação de Mercadoria Para o Exterior 

(...) 

SEÇÃO II - Da Exportação 

Art. 242-B. Na saída de mercadoria para 

exportação amparada pela não-incidência prevista 

no inciso III do art. 5º deste Regulamento, será 

observado o disposto nesta Seção. 

(...) 

Art. 242-C. A não-incidência prevista no inciso 

III do art. 5º deste Regulamento aplica-se também 

quando a operação exigir:  

I - a formação de lote em recinto alfandegado ou 

em REDEX, em nome do próprio exportador, ainda 

que, nesses locais, ocorra a mistura de 

mercadoria para atender à necessidade do cliente; 

(...) 

Art. 242-F. Na saída de mercadoria para 

exportação amparada pela não-incidência prevista 

no inciso III do art. 5º deste Regulamento, o 

estabelecimento exportador emitirá nota fiscal em 

nome do importador, indicando, além dos 

requisitos exigidos neste Regulamento: 

I - no campo “Natureza da Operação”: 

“Exportação”;  

II - no campo “CFOP”: o código 7.101 ou 7.102 ou 

outro do grupo 7.000 relativo à operação ou 

prestação em que o destinatário esteja localizado 

em outro país, conforme o caso; 

(...) 
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Art. 242-H. O estabelecimento exportador deverá 

comprovar que as mercadorias foram efetivamente 

exportadas por meio dos seguintes documentos, 

cumulativamente: 

I - Declaração de Exportação (DE) averbada; 

II - Registro de Exportação (RE) com as 

respectivas telas “Consulta de RE Específico” do 

SISCOMEX consignando as seguintes informações:  

a) no campo 13 “Estado Produtor”: “MG”, como 

Estado produtor/fabricante;  

b) no campo 24 “Dados do Fabricante”: o número de 

inscrição no CNPJ do estabelecimento remetente 

localizado neste Estado, o valor e a quantidade 

da mercadoria;  

c) o número e a data da nota fiscal emitida pelo 

estabelecimento exportador na forma do art. 242-F 

desta Parte;  

III - Registro de Início de Trânsito Estadual 

(RITE) com carimbo da unidade fazendária do Posto 

de Fiscalização de divisa. 

SEÇÃO III Das Remessas com o Fim Específico de 

Exportação  

Art. 243. Na saída de mercadoria com o fim 

específico de exportação amparada pela não-

incidência prevista no inciso I do § 1º do art. 

5º deste Regulamento será observado o disposto 

nesta Seção. 

(...) 

Art. 244.  A empresa comercial exportadora deverá 

comprovar que as mercadorias foram efetivamente 

exportadas, em relação a cada estabelecimento 

remetente, por meio: 

I - da Declaração de Exportação (DE) averbada; 

II - do Memorando-Exportação; e 

III - do Registro de Exportação (RE) com as 

respectivas telas “Consulta de RE Específico” do 

Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) 

consignando as seguintes informações: 

a) no campo 13 “Estado Produtor”: “MG”, como 

Estado produtor/fabricante; 

b) no campo 24 “Dados do Fabricante”: o número de 

inscrição no CNPJ do estabelecimento remetente 

localizado neste Estado, o valor e a quantidade 

da mercadoria; 

c) o número e a data da nota fiscal emitida pelo 

estabelecimento exportador na forma do art. 242-F 

desta Parte; 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoix2002_7.htm#parte1art242F
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoix2002_7.htm#parte1art242F
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IV - Registro de Início de Trânsito Estadual 

(RITE) com carimbo da unidade fazendária do Posto 

de Fiscalização de divisa. 

Parágrafo único.  O Registro de Exportação, como 

elemento de comprovação da exportação, deverá 

estar de acordo com a nota fiscal emitida pelo 

estabelecimento remetente na forma do art. 245 

desta Parte. 

Art. 245.  Na remessa da mercadoria com o fim 

específico de exportação, o estabelecimento 

remetente emitirá nota fiscal: 

I - em nome da empresa comercial exportadora, 

indicando, além dos requisitos exigidos neste 

Regulamento: 

a) no campo Natureza da Operação: “simples 

faturamento”; 

b) no campo CFOP: o código “5.501”, “5.502”, 

“6.501” ou “6.502”, conforme o caso, observado o 

disposto na Parte 2 do Anexo V; e 

c) no campo Informações Complementares: a 

expressão “remessa com o fim específico de 

exportação”, e o número, a série e a data da nota 

fiscal emitida na forma do inciso seguinte; 

II - em nome da empresa comercial exportadora, do 

recinto alfandegado ou do REDEX, para acompanhar 

o transporte da mercadoria, sem destaque do 

imposto, indicando, além dos requisitos exigidos 

neste Regulamento: 

a) no campo Natureza da Operação: “remessa por 

conta e ordem de terceiro”; 

b) no campo CFOP: o código “5.949” ou “6.949”, 

conforme o caso, observado o disposto na Parte 2 

do Anexo V; e 

c) no campo Informações Complementares: 

c.1) “o número”, “a série” e “a data” da nota 

fiscal de que trata o inciso anterior; 

c.2) o recinto alfandegado ou o REDEX onde será 

entregue a mercadoria, na hipótese de emissão da 

nota fiscal a que se refere o inciso II deste 

artigo em nome da empresa comercial exportadora; 

c.3) o local de embarque de exportação ou de 

transposição de fronteira onde será processado o 

despacho de exportação; 

c.4) o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro, 

expedido pela Secretaria da Receita Federal; 

c.5) no caso de REDEX, os números da inscrição 

estadual neste Estado e do regime especial a que 

se refere o art. 253-D desta Parte. 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexov2002_7.htm#parte2
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexov2002_7.htm#parte2
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexov2002_7.htm#parte2
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoix2002_8.htm#parte1art253D
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c.6) o nome e os números de inscrição estadual e 

no CNPJ da empresa comercial exportadora 

adquirente das mercadorias, na hipótese de 

emissão da nota fiscal a que se refere este 

inciso em nome do armazém alfandegado, entreposto 

aduaneiro ou do REDEX; 

c.7) a expressão “operação com o fim específico 

de exportação”. 

(...) 

Art. 246.  A empresa comercial exportadora deverá 

fazer constar no campo “Informações 

Complementares” da nota fiscal que acobertar a 

saída de mercadoria para o exterior: 

I - o número, a série e a data das respectivas 

notas fiscais emitidas pelo estabelecimento 

remetente; 

II - o nome e os números de inscrição estadual e 

no CNPJ ou no CPF do remetente da mercadoria; 

Efeitos de 26/04/2004 a 31/08/2010 

“I - o número, a série e a data das respectivas 

notas fiscais emitidas pelo estabelecimento 

remetente;  

II - o nome e os números de inscrição estadual e 

no CNPJ do estabelecimento remetente;”  

III - a quantidade de mercadoria entregue em cada 

recinto alfandegado, na hipótese de 

complementação de carga a que se refere o § 6º do 

art. 245 da Parte 1 deste Anexo.  

IV - a classificação da mercadoria na NBM/SH, a 

unidade de medida e o somatório das quantidades 

das mercadorias por classificação, relativas às 

notas fiscais emitidas pelo estabelecimento 

remetente.  

Parágrafo único. A empresa comercial exportadora 

adotará a mesma unidade de medida adotada na nota 

fiscal relativa à remessa com o fim específico de 

exportação. 

Art. 247.  Relativamente às operações de que 

trata esta Seção, o estabelecimento destinatário, 

sem prejuízo das demais obrigações previstas 

neste Regulamento, deverá emitir o documento 

Memorando-Exportação, conforme modelo constante 

da Parte 2 deste Anexo, em 2 (duas) vias, 

contendo as seguintes indicações: 

Efeitos de 30/06/2005 a 31/08/2010  

“Art. 247. Relativamente às operações de que 

trata esta Seção, o estabelecimento destinatário, 

sem prejuízo das demais obrigações previstas 

neste Regulamento, deverá emitir o documento 

Memorando-Exportação, conforme modelo constante 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoix2002_14.htm#parte2
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da Parte 2 deste Anexo, em 3 (três) vias, 

contendo as seguintes indicações:” 

I - denominação: Memorando-Exportação, impressa 

tipograficamente; 

II - número de ordem e número da via, impressos 

tipograficamente; 

III - data da emissão; 

IV - nome, endereço e números de inscrição, 

estadual e no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), do estabelecimento emitente, 

impressos tipograficamente; 

V - nome, endereço e números de inscrição 

estadual e no CNPJ ou no CPF do remetente da 

mercadoria; 

VI - série, número e data da nota fiscal de 

remessa com fim específico de exportação e da 

nota fiscal de exportação; 

Efeitos de 15/12/2002 a 31/08/2010  

“V - nome, endereço e números de inscrição, 

estadual e no CNPJ, do estabelecimento remetente 

da mercadoria;  

VI - séries, números e datas das notas fiscais 

emitidas pelo estabelecimento remetente e pelo 

destinatário exportador da mercadoria;” 

VII - número da Declaração de Exportação e o 

número do Registro de Exportação por Estado 

produtor/fabricante; 

Efeitos de 26/04/2004 a 31/08/2010  

“VII - número da Declaração de Exportação 

averbada e a data de seu ato final;” 

VIII - número do Conhecimento de Embarque e a 

data do respectivo embarque; 

Efeitos de 30/06/2005 a 31/08/2010  

“VIII - número e data do conhecimento de 

transporte (BL/AWB/CTRC-Internacional);” 

IX - discriminação do produto exportado, conforme 

prevista neste Regulamento; 

X - país de destino da mercadoria; 

XI - data e assinatura do representante legal do 

emitente; 

XII - identificação individualizada do Estado 

produtor/fabricante no Registro de Exportação; 

XIII - número do Registro de Exportação; 

XIV - nome do Estado produtor/fabricante; 

Efeitos de 26/04/2004 a 31/08/2010  
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“XIII - número do Registro de Exportação; e XIV - 

nome do Estado produtor/fabricante.” 

“XV - identificação do transportador;” 

XVI - a classificação da mercadoria na NBM/SH e a 

quantidade da mercadoria exportada por remetente. 

§ 1º As vias do Memorando-Exportação terão a 

seguinte destinação: 

I - 1ª via - será enviada ao estabelecimento 

remetente, até o último dia do mês subsequente ao 

da efetivação do embarque da mercadoria para o 

exterior, acompanhada de cópia reprográfica: 

(...) 

§ 2º O estabelecimento exportador encaminhará ao 

Fisco, quando solicitado, a cópia reprográfica da 

1ª via da nota fiscal de efetiva exportação. 

§ 3º Para efeitos de comprovação da exportação, o 

despacho de exportação deverá ser averbado dentro 

do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a que se 

refere o inciso I do art. 249 desta Parte. 

§ 4º O estabelecimento destinatário exportador 

deverá entregar as informações contidas nos 

registros Tipos 85 e 86, na forma estabelecida no 

Anexo VII do RICMS. 

(...) 

Art. 249.  O estabelecimento remetente e a 

empresa comercial exportadora ficarão obrigados 

ao recolhimento do imposto devido, sujeitando-se 

aos acréscimos legais, inclusive multa, nos casos 

em que não se efetivar a exportação: 

(...) 

§ 2º Na hipótese deste artigo, para o efeito de 

cálculo do imposto e acréscimos, considera-se 

ocorrido o fato gerador na data da saída da 

mercadoria do estabelecimento remetente. 

(...) 

§ 8º A responsabilidade a que se refere o caput 

deste artigo também se aplica na hipótese de 

descaracterização da operação de remessa de 

mercadoria com o fim específico de exportação. 

(...) 

Art. 253. O estabelecimento remetente de 

mercadoria com o fim específico de exportação 

entregará na Administração Fazendária a que 

estiver circunscrito, até o dia 10 (dez) do 

segundo mês subsequente ao do embarque da 

mercadoria, ou no caso do art. 248 desta Parte, 

ao da contratação cambial, cópia reprográfica: 

I - da Declaração de Exportação (DE); 
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Efeitos de 15/12/2002 a 31/08/2010  

“I - da Declaração de Exportação (DE) averbada;”  

II - do Memorando-Exportação;  

III - do Registro de Exportação (RE) com as 

respectivas telas “Consulta de RE Específico” do 

Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) 

consignando as informações:  

a) no campo 13 “Estado Produtor”: “MG”, como 

Estado produtor/fabricante;  

b) no campo 24 “Dados do Fabricante”: o número de 

inscrição no CNPJ do estabelecimento remetente 

localizado neste Estado, o valor e a quantidade 

da mercadoria;  

IV - do Conhecimento de Embarque;  

Efeitos de 15/12/2002 a 31/08/2010  

“IV - do Conhecimento de Transporte (BL/WB/CTRC-

Internacional);” 

V - do contrato de câmbio;  

VI - relação de notas fiscais, quando o registro 

destas no SISCOMEX ocorrer de forma consolidada.  

Parágrafo único. A empresa comercial exportadora, 

relativamente à mercadoria recebida com o fim 

específico de exportação de estabelecimento 

remetente deste Estado, após o registro no 

SISCOMEX por ocasião da operação de exportação, 

entregará, quando solicitado, na Delegacia Fiscal 

a que estiver circunscrito o remetente, cópia 

reprográfica:  

I - da Declaração de Exportação (DE);  

II - do Memorando-Exportação; 

III - do extrato completo do registro de 

exportação. 

SEÇÃO IV Da Formação de Lote para Exportação ou 

para Remessa com o Fim Específico de Exportação  

Art. 253-A. Na saída de mercadoria para 

exportação, quando a operação exigir a formação 

de lote em recinto alfandegado ou em REDEX, o 

estabelecimento remetente observará o seguinte:  

I - a cada remessa, emitirá nota fiscal em nome 

próprio para acompanhar o transporte da 

mercadoria, sem destaque do imposto, indicando, 

além dos requisitos exigidos neste Regulamento 

a) como natureza da operação “Remessa para 

Formação de Lote para Posterior Exportação”; 

b) no campo “Informações Complementares”:  

1. a informação de que a mercadoria está sendo 

destinada à formação de lote para exportação;  



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

4.835/17/CE  13
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 22/12/2017 - Cópia WEB 

2. o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do recinto alfandegado, fornecido pela Secretaria 

da Receita Federal e, no caso de REDEX, os 

números da inscrição estadual neste Estado e do 

regime especial a que se refere o art. 253-D 

desta Parte;  

3. a identificação e o endereço do recinto 

alfandegado ou do REDEX onde será entregue a 

mercadoria;  

c) no campo “CFOP”: o código 5.504, 5.505, 6.504 

ou 6.505, conforme o caso; 

II - na hipótese do inciso anterior, formado o 

lote para exportação, o remetente emitirá nota 

fiscal de entrada de mercadoria remetida para 

formação de lote de exportação, em seu próprio 

nome, sem destaque do imposto, indicando, além 

dos requisitos exigidos neste Regulamento: 

a) como natureza da operação “Retorno Simbólico 

de Mercadoria Remetida para Formação de Lote e 

posterior Exportação”; 

b) no campo “Informações Complementares”: 

1. a informação de que se trata de mercadoria 

destinada à formação de lote para exportação;  

2. a identificação do respectivo recinto 

alfandegado ou REDEX onde a mercadoria está 

depositada;  

3. o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do recinto alfandegado, fornecido pela Secretaria 

da Receita Federal e, no caso de REDEX, os 

números da inscrição estadual neste Estado e do 

regime especial a que se refere o art. 253-D 

desta Parte;  

4. os números, as séries e as datas das notas 

fiscais de que trata o inciso anterior; 

c) no campo “CFOP”: o código 1.505, 1.506, 2.505 

ou 2.506, conforme o caso;  

III - por ocasião da exportação o estabelecimento 

remetente emitirá nota fiscal em nome do 

adquirente no exterior, indicando: 

a) no campo “Informações Complementares”: 

1. a informação de que a mercadoria será retirada 

de recinto alfandegado ou de REDEX, identificando 

o mesmo; 

2. o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do recinto alfandegado, fornecido pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e, no caso de REDEX, 

os números da inscrição estadual neste Estado e 

do regime especial a que se refere o art. 253-D 

desta Parte;  
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3. os números, as séries e as datas das notas 

fiscais de que tratam os incisos I e II deste 

artigo. 

b) no campo “CFOP”: o código 7.101 ou 7.102 ou 

outro do grupo 7.000 relativo à operação ou 

prestação em que o destinatário esteja localizado 

em outro país, conforme o caso; 

c) os números, as séries e as datas das notas 

fiscais de que tratam os incisos I e II deste 

artigo. 

§ 1º Sendo insuficiente o campo “Informações 

Complementares” da nota fiscal para as 

informações a que se refere a alínea “c” do 

inciso III do caput deste artigo, estas poderão 

ser indicadas em relação anexa ao documento 

fiscal. 

§ 2º Na hipótese em que for necessária a mistura 

de mercadorias na forma prevista no parágrafo 

único do art. 242-C, serão observados os mesmos 

procedimentos previstos nos incisos I a III do 

caput deste artigo.  

§ 3º O estabelecimento remetente poderá emitir 

nota fiscal em nome do recinto alfandegado ou do 

REDEX nas operações de que trata o caput deste 

artigo, desde que seja previamente autorizado em 

regime especial concedido pelo Diretor da 

Superintendência de Tributação e convalidado pela 

unidade da Federação do destinatário.  

§ 4º O requerimento do regime especial de que 

trata o parágrafo anterior, sem prejuízo do 

disposto no art. 29 da Consolidação da Legislação 

Tributária e Administrativa do Estado de Minas 

Gerais (CLTA/MG), aprovada pelo Decreto nº 

23.780, de 10 de agosto de 1984, será instruído 

com:  

I - relação dos destinatários com as quais serão 

realizadas as operações;  

II - anuência do Fisco do Estado a que estiver 

circunscrito o destinatário. 

Art. 253-B. Na remessa de mercadoria com o fim 

específico de exportação, quando a operação 

exigir a formação de lote em recinto alfandegado 

ou em REDEX, será observado o seguinte: 

I - o remetente emitirá nota fiscal a cada 

remessa, em nome próprio, para acompanhar o 

transporte da mercadoria, sem destaque do 

imposto, indicando, além dos requisitos exigidos 

neste Regulamento: 

a) no campo “Natureza da Operação”: “Operação com 

o fim específico de exportação - remessa para 

formação de lote”; 
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b) no campo “CFOP”: o código 5.504, 5.505, 6.504 

ou 6.505, conforme o caso, observado o disposto 

na Parte 2 do Anexo V;  

c) no campo “Informações Complementares”:  

1. a identificação e o endereço do recinto 

alfandegado ou do REDEX onde será entregue a 

mercadoria;  

2. o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do recinto alfandegado, fornecido pela Secretaria 

da Receita Federal e, no caso de REDEX, os 

números da inscrição estadual neste Estado e do 

regime especial a que se refere o art. 253-D 

desta Parte; 

3. informação de que a mercadoria está sendo 

destinada à formação de lote com o fim específico 

de exportação; 

“II - emitirá nota fiscal em nome da empresa 

comercial exportadora, indicando, além dos 

requisitos exigidos neste Regulamento:  

a) no campo natureza da operação: “Operação com o 

fim específico de exportação - simples 

faturamento”;” 

b) no campo “Informações Complementares”:  

1. a informação de que se trata de mercadoria 

destinada à formação de lote com fim específico 

de exportação;  

 2. a identificação e o endereço do respectivo 

recinto alfandegado ou REDEX onde a mercadoria 

está depositada; 

3. o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do recinto alfandegado, fornecido pela Secretaria 

da Receita Federal e, no caso de REDEX, os 

números da inscrição estadual neste Estado e do 

regime especial a que se refere o art. 253-D 

desta Parte;  

4. os números, as séries e as datas das notas 

fiscais de que trata o inciso anterior; 

c) no campo “CFOP”: o código 1.505, 1.506, 2.505 

ou 2.506, conforme o caso; 

III - recebida a mercadoria em retorno simbólico 

na forma do inciso II do caput deste artigo, o 

remetente, na remessa com o fim específico de 

exportação, emitirá nota fiscal de remessa 

simbólica de mercadoria, à empresa comercial 

exportadora destinatária, indicando: 

a) no campo “Natureza da Operação”: “Operação com 

o fim específico de exportação - simples 

faturamento”;  
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b) no campo “CFOP”: o código 5.501, 5.502, 6.501 

ou 6.502, conforme o caso, observado o disposto 

na Parte 2 do Anexo V; 

c) no campo “Informações Complementares”: 

1. a informação de que a mercadoria será retirada 

de recinto alfandegado ou de REDEX, identificando 

o mesmo;  

2. o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do recinto alfandegado, fornecido pela Secretaria 

da Receita Federal e, no caso de REDEX, os 

números da inscrição estadual neste Estado e do 

regime especial a que se refere o art. 253-D 

desta Parte;  

3. o número, a série e a data da nota fiscal de 

que trata o inciso anterior. 

§ 1º A empresa comercial exportadora que receber 

simbolicamente a mercadoria, a qualquer título, 

com o fim específico de exportação, emitirá nota 

fiscal de exportação ou de revenda do produto 

recebido, conforme o caso. 

§ 2º A empresa comercial exportadora que receber 

simbolicamente a mercadoria, a título de revenda, 

emitirá nota fiscal de exportação exclusiva para 

o produto recebido a título de revenda. 

§ 3º O estabelecimento remetente poderá emitir 

nota fiscal em nome do recinto alfandegado ou do 

REDEX nas operações de que trata o caput deste 

artigo, desde que seja previamente autorizado em 

regime especial concedido pelo Diretor da 

Superintendência de Tributação e convalidado pela 

unidade da Federação do destinatário.  

§ 4º O requerimento do regime especial de que 

trata o parágrafo anterior, sem prejuízo do 

disposto no art. 29 da CLTA/MG, será instruído 

com:  

I - relação dos destinatários com as quais serão 

realizadas as operações; 

II - anuência do Fisco do Estado a que estiver 

circunscrito o destinatário. (Grifos acrescidos).  

Ainda sobre as saídas de mercadorias realizadas com o fim específico de 

exportação, vale mencionar o Convênio ICMS nº 84, de 25 de setembro de 2009, por 

meio do qual os estados e o Distrito Federal acordaram estabelecer mecanismos para 

controle das saídas de mercadorias com o fim específico de exportação, promovidas 

por contribuintes localizados nos seus territórios para empresa comercial exportadora 

ou outro estabelecimento da mesma empresa, localizados em outra unidade da 

Federação, o qual dispõe, dentre outros mecanismos de controle: 

Redação original, efeitos até 31/05/16 

Cláusula sétima A comercial exportadora ou outro 

estabelecimento da mesma empresa deverá registrar 

no SISCOMEX, por ocasião da operação de 
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exportação, para fins de comprovação ao fisco da 

unidade federada, as seguintes informações, 

cumulativamente: 

 I – Declaração de Exportação (DE); 

II – O Registro de Exportação (RE), com as 

respectivas telas “Consulta de RE Específico” do 

SISCOMEX, consignando as seguintes informações: 

a) no campo 10: “NCM” – o código da NCM/SH da 

mercadoria, que deverá ser o mesmo da nota fiscal 

de remessa; 

b) no campo 11: “descrição da mercadoria” – a 

descrição da mercadoria, que deverá ser a mesma 

existente na nota fiscal de remessa; 

Revogadas as alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

inciso II do caput da cláusula sétima pelo Conv. 

ICMS 20/16, efeitos a partir de 01.06.16. 

(...) 

Redação original, efeitos até 31/05/16 

c) no campo 13: “estado produtor/fabricante” – a 

identificação da sigla da unidade federada do 

estabelecimento remetente; 

d) no campo 22: “o exportador é o fabricante” – N 

(não); 

e) no campo 23: “observação do exportador” – S 

(sim); 

f) no campo 24: “dados do produtor/fabricante” – 

o CNPJ ou o CPF do remetente da mercadoria com o 

fim específico de exportação, a sigla da unidade 

federada do remetente da mercadoria (UF), o 

código da mercadoria (NCM/SH), a unidade de 

medida e a quantidade da mercadoria exportada; e 

g) no campo 25: “observação/exportador” – o CNPJ 

ou o CPF do remetente e o número da nota fiscal 

do remetente da mercadoria com o fim específico 

de exportação. 

§ 1º O Registro de Exportação deverá ser 

individualizado para cada unidade federada do 

produtor/fabricante da mercadoria. 

§ 2º A critério de cada unidade federada poderá 

ser exigida a apresentação da Declaração de 

Exportação e do Registro de Exportação em meio 

impresso, conforme disciplinado nessa cláusula. 

(...) 

Cláusula décima primeira - Para efeito dos 

procedimentos disciplinados nas cláusulas 

anteriores, quando o remetente e o destinatário 

situarem-se em unidades federadas distintas, 

poderá o fisco do remetente instituir regime 

especial. 
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(...)(Grifou-se).  

 Da leitura desses dispositivos legais, verifica-se que a não incidência do 

ICMS nas operações em questão está condicionada à comprovação da efetiva 

exportação da mercadoria para o exterior. Tanto a remetente quanto a empresa 

comercial exportadora/Redex, para fins de comprovação da efetiva exportação das 

mercadorias constantes dos documentos objeto de autuação, deveriam observar as 

regras estabelecidas nos arts. 243 a 253 do Anexo IX do RICMS/02, de modo a 

possibilitar a averiguação da correta utilização da não incidência do ICMS. 

Caso a exportação não se efetive ou não seja comprovada, as operações são 

consideradas normalmente tributadas, considerando-se como momento da ocorrência 

do fato gerador a data da saída da mercadoria do estabelecimento remetente.  

Após detida análise da documentação colacionada aos autos, verifica-se que 

as exportações não restaram comprovadas, conforme se verá a seguir.  

As notas fiscais emitidas com o fim específico de exportação encontram-se 

discriminadas na Planilha II: Demonstrativo do crédito tributário referente às notas 

fiscais que consignam saídas com fim específico de exportação (CFOP 6.502) que 

tiveram a não-incidência descaracterizada por falta de comprovação da efetiva 

exportação e por descumprimento da legislação tributária (irregularidade 3.1) – fls. 

840/845, elaborada após a reformulação do crédito tributário.  

Registra-se que, para a apuração do imposto, a Fiscalização aplicou sobre o 

valor da operação, consignado na nota fiscal de remessa, a alíquota do imposto no 

percentual de 12% (doze por cento). 

Em relação ao período em que a Autuada esteve enquadrada no Simples 

Nacional, após a reformulação do crédito tributário, acatando parcialmente as 

alegações da Defesa, a Fiscalização adotou o percentual de 2,56% (dois vírgula 

cinquenta e seis por cento), em relação ao imposto exigido no mês de março de 2010, 

percentual a que estava sujeita a Autuada ao pagamento do imposto conforme aquele 

regime diferenciado de tributação. 

Conforme relatório fiscal, informa a Fiscalização que em relação às Notas 

Fiscais de nºs 000294 a 000364, emitidas em março de 2010 (cópias das notas fiscais às 

fls. 67/114), e as de nºs 000131 a 000147 (cópia das Notas Fiscais às fls. 334/349), 

emitidas em outubro de 2010, não foi apresentado nenhum documento comprobatório 

da efetivação da exportação. Todos esses documentos tiveram como destinatário o 

estabelecimento paulista “Intercontinental Indústria e Comércio de Produtos Químicos 

Ltda”.  

Explica a Fiscalização que para as demais notas fiscais foi apresentada, pela 

Autuada, documentação com intuito de se comprovar a exportação. Contudo, essa 

documentação não se mostra hábil para tal fim, uma vez que não preenche os requisitos 

previstos na legislação aplicável (art. 243 e seguintes do Anexo IX do RICMS/02). 

 Da análise desses documentos apresentados pela Autuada como 

comprobatórios da exportação, destacou a Fiscalização que não é possível vincular a 

mercadoria discriminada com a documentação oficial que acoberta a saída da 
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mercadoria para o exterior (Nota Fiscal de Exportação, Registro de Exportação e 

Declaração de Exportação).  

Relata a Fiscalização que nos referidos documentos consta que tanto a 

mercadoria quanto o remetente não seriam mineiros. Com efeito, quando entregue pela 

Autuada, o Registro de Exportação menciona que o estado produtor é São Paulo e que 

o exportador é o fabricante da mercadoria, o que contraria a legislação de regência da 

matéria, em especial o art. 244 do Anexo IX do RICMS/02. 

Confira-se: 

Art. 244.  A empresa comercial exportadora deverá 

comprovar que as mercadorias foram efetivamente 

exportadas, em relação a cada estabelecimento 

remetente, por meio: 

I - da Declaração de Exportação (DE) averbada; 

II - do Memorando-Exportação; e 

III - do Registro de Exportação (RE) com as 

respectivas telas “Consulta de RE Específico” do 

Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) 

consignando as seguintes informações: 

a) no campo 13 “Estado Produtor”: “MG”, como 

Estado produtor/fabricante; 

b) no campo 24 “Dados do Fabricante”: o número de 

inscrição no CNPJ do estabelecimento remetente 

localizado neste Estado, o valor e a quantidade 

da mercadoria; 

c) o número e a data da nota fiscal emitida pelo 

estabelecimento exportador na forma do art. 242-F 

desta Parte; 

IV - Registro de Início de Trânsito Estadual 

(RITE) com carimbo da unidade fazendária do Posto 

de Fiscalização de divisa. 

Parágrafo único.  O Registro de Exportação, como 

elemento de comprovação da exportação, deverá 

estar de acordo com a nota fiscal emitida pelo 

estabelecimento remetente na forma do art. 245 

desta Parte. (Grifou-se).  

Informa a Fiscalização que, inclusive, a quantidade de mercadorias 

discriminadas nas notas fiscais não confere com a documentação de exportação 

apresentada. 

Registra o Fisco que o descumprimento da legislação pertinente não se deu 

apenas quanto à não comprovação da exportação das mercadorias, razão pela qual 

elaborou os demonstrativos de fls. 47/54, nos quais enumerou, para cada remessa de 

mercadoria com o fim específico de exportação, as irregularidades constatadas. 

A Fiscalização faz, às fls. 35/36, a seguinte explanação sobre as 

irregularidades cometidas pela Autuada: 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoix2002_7.htm#parte1art242F
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoix2002_7.htm#parte1art242F
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- os estabelecimentos paulistas destinatários das mercadorias são 

“Intercontinental Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda” e “Harmonia do 

Brasil Comércio e Assessoria e Consultoria Internacional Ltda”, ambos comerciais 

exportadores nos termos do art. 242-A do Anexo IX do RICMS/02; 

- quando da emissão das notas fiscais que acobertaram as operações em 

análise, a Autuada não observou a legislação mineira que regulamenta a saída com o 

fim específico de exportação; 

- pela natureza da mercadoria, impõe-se a necessidade de formação de lote 

em recinto alfandegado ou Redex antes da efetivação da exportação da mercadoria,  

operação regulamentada conforme o disposto no art. 253-B do Anexo IX do RICMS/02 

(anteriormente reproduzido), o qual prevê a obrigatoriedade da emissão de 03 (três) 

notas fiscais: a primeira destinada a acompanhar o trânsito da mercadoria até o recinto 

alfandegado ou redex, em nome do próprio estabelecimento emitente da nota fiscal, 

com os requisitos listados no inciso I do referido artigo; a segunda nota fiscal deve ser 

emitida após a formação do lote em nome do remetente como retomo simbólico da 

mercadoria, contendo as indicações contidas no inciso II e a terceira nota fiscal é 

emitida em nome da comercial transportadora, como remessa simbólica de mercadoria 

com o fim específico de exportação e deve atender ao disposto no inciso III; 

- durante todo o exercício de 2010, foi emitida pela Recorrente apenas 01 

(uma) nota fiscal em nome da comercial exportadora, na qual mencionou apenas a 

legislação que contempla a não incidência prevista para as exportações e o local de 

entrega da mercadoria, não atendendo ao disposto no art. 243-B retro (vide documentos 

fiscais às fls. 294/114, dentre outros); 

- nesses documentos fiscais não se preocupou a Recorrente em indicar que o 

estabelecimento que receberia a mercadoria para a formação de lote era recinto 

alfandegado ou Redex inscrito neste estado e detentor de regime especial, conforme 

determina o art. 253-D retro. 

Sobre o local de destino das mercadorias, deixou consignado a Fiscalização: 

- para as Notas Fiscais nºs 000294/000364, emitidas em 01/03/10 a 

14/03/10, figura como destinatário “TSL Terminais Transportes e Logística”, CNPJ 

06.122536/0002-47, que atualmente consta como Redex, nas consultas feitas ao 

SERPRO. À época, todavia, não se conseguiu apurar se a empresa em questão 

enquadrava-se como tal, mas sabe-se que não requereu Regime Especial neste estado a 

fim de atender aos requisitos do art. 253-D, de sorte a estar apta a receber mercadorias 

destinadas por estabelecimento mineiro com fim específico de exportação. Conforme 

consulta ao SICAF, não consta nem inscrição estadual em MG, conforme consulta 

anexa às fls. 661/689; 

- para as demais notas fiscais, emitidas de agosto a março de 2011, o 

destinatário das mercadorias foi “Ecopátio Logística Cubatão Ltda”. Referido 

estabelecimento também consta atualmente como Redex, mas com inscrição estadual e 

regime especial, concedidos em abril de 2012, data posterior à emissão das notas fiscais 

autuadas relativas às remessas com fim específico de exportação.  
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Observa a Fiscalização que ocorreram casos em que a comprovação da 

exportação encontra-se adequada, nos termos aqui tratados, demonstrando a viabilidade 

do cumprimento da legislação tributária, conforme fls. 607/660. 

Não procede a alegação da Autuada de que a descaracterização da não 

incidência deu-se pela divergência de peso entre as mercadorias listadas nas notas 

fiscais autuadas (remessa com o fim específico de exportação) e de exportação.  

Sobre este argumento defensório, deixou consignado a Fiscalização:  

(...) 

De toda sua fala fica evidente que a Autuada considera 
que o motivo da não comprovação da efetiva 
exportação para suas mercadorias saídas com fim 
específico de exportação foi a falta de coincidência das 
quantidades constantes nas notas fiscais de remessa 
com fim específico com os documentos apresentados. 
Engano seu.  

Inicialmente, cumpre esclarecer que durante toda a 
realização do trabalho fiscal, fica explícito o descuido 
da Autuada com a legislação que regulamenta suas 
operações, inclusive, esse descuido dificultou a 
conferência. Ora era natureza da operação errada, ora 
CFOP, ora falta de informações obrigatórias no campo 
próprio, ora falta de celebração de regime especial 
obrigatório pelo recinto alfandegado. Enfim, a Autuada 
não estava preocupada com os efeitos de sua conduta.  

Nesse sentido é muito relevante sua conduta quanto 
às notas fiscais emitidas no ano de 2010 e já 
mencionadas no item anterior. Para elas, não foi 
entregue absolutamente nenhum documento 
relacionado à comprovação da efetiva exportação. A 
Autuada não estava nem um pouco preocupada em ter 
suas operações de saída com fim específico de 
exportação alcançadas pela não incidência. Ele emitiu 
documentos fiscais que totalizam valores significativos 
sem se preocupar em sequer juntar um documento 
que demonstrasse a efetiva saída dessas mercadorias 
para o exterior. E mais, à época, era enquadrado no 
Simples Nacional. Portanto, os valores das operações 
são de causar estranheza!!!!! 

Para as demais notas fiscais, a Autuada também não 
estava de posse de nenhum documento comprobatório. 
Tanto que a ação fiscal demorou a ser concluída 
porque ele estava tentando conseguir a documentação. 

E a documentação entregue para essas notas fiscais 
não atende ao disposto na legislação, como 
francamente exposto no relatório da peça fiscal e 
demonstrado pela documentação anexa. A 
documentação hábil para demonstrar que mercadoria 
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da JR Logística estava atravessando as fronteiras 
brasileiras é o Registro de Exportação completo 
mencionando no campo 13 que o estado produtor é 
MG e no campo 22 que o exportador não é o fabricante 
e no campo 24 o CNPJ e a quantidade produzida pelo 
estabelecimento mineiro. Isso não se verifica como se 
pode comprovar por exemplo nas fls. 151/152. Este 
RE menciona que o Estado produtor é SP e que a 
Harmonia do Brasil Comércio e Assessoria e 
Consultoria Internacional é o fabricante.  

Trata-se de mercadoria não perfeitamente identificável 
– finos de minério de cobre – e a fim de demonstrar a 
impossibilidade de se vincular a mercadoria mineira 
com a exportada, foram anexadas as consultas ao 
SERPRO de fls. 691/716. Essas consultas evidenciam 
a quantidade de mercadoria negociada pela comercial 
exportadora – “Harmonia”. Todas saindo do Ecopátio 
Logística Ltda. Fica impossível fazer qualquer 
vinculação. As notas fiscais emitidas pela Comercial 
Exportadora também não fazem qualquer menção ao 
estabelecimento mineiro (vide fls. 143). Todos estes 
documentos foram apresentados pela Autuada. 

Quando se verifica o nome do estabelecimento mineiro 
é em documentação interna da Ecopátio e muitas 
vezes até sem assinatura (vide fl. 178). Os 
comprovantes de pagamento de despesas aduaneiras 
são em nome da Comercial Exportadora e não do 
remetente mineiro (vide fls.161/163). 

(...) 

A legislação tributária estadual é criteriosa no sentido 
de bem definir os requisitos a serem atendidos para 
que a operação de saída com fim específico de 
exportação seja equiparada à saída de exportação 
direta e possa usufruir da não incidência – artigos 242 
e seguintes do Anexo IX do RICMS/02. Toda 
documentação entregue pela Autuada foi analisada à 
luz dessa legislação e foram elaboradas planilhas 
individualizadas que discriminam os pontos não 
atendidos (vide fl. 47 e 54).  

Mais uma vez fica demonstrado o descumprimento da 
legislação tributária mineira nas operações de remessa 
com fim específico pela Autuada e este 
descumprimento se dá de forma tal que acarreta a 
impossibilidade de se vincular a mercadoria exportada 
com a mercadoria saída do remetente mineiro. Como 
não há vinculação de forma hábil em documento com 
força para evidenciar a transposição de fronteira da 
mercadoria mineira não há que se falar em não 
incidência.  
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(...) 

Compulsando os documentos anexados aos autos em relação a este item do 

lançamento, verifica-se que foi efetuada, pela Fiscalização, uma detida análise da 

documentação apresentada pela Autuada com intuito de comprovar a efetiva 

exportação. 

Vale relembrar que não foram apresentados referidos documentos para 

todas as notas fiscais autuadas, conforme relatado.  

Às fls. 115 dos autos, consta resumo da análise efetuada pela Fiscalização 

em relação aos documentos fiscais emitidos para a comercial exportadora “Harmonia 

do Brasil Com. Assessoria e Consultoria Internacional Ltda”, no período de 03/08/10 a 

09/09/10 (quantidade total de mercadoria - 407,78 toneladas - cópia das notas fiscais às 

fls. 116/141 e documentos comprobatórios da exportação acostados às fls. 142/179): 

- tais notas fiscais tinham como recinto alfandegado a empresa “Ecopátio 

Logística Cubatão” que, à época, não era beneficiária de regime especial concedido por 

este estado, nos termos do disposto no art. 253-D do Anexo IX do RICMS/02; 

- Nota Fiscal de exportação de nº 39 (fls. 143) 411,45 (quatrocentos e onze 

vírgula quarenta e cinco) toneladas de concentrado minério de cobre, datada 24/08/10; 

- a nota fiscal de exportação não cumpre o disposto no art. 246 do Anexo IX 

do RICMS/02: 

Art. 246.  A empresa comercial exportadora deverá 

fazer constar no campo “Informações 

Complementares” da nota fiscal que acobertar a 

saída de mercadoria para o exterior: 

I - o número, a série e a data das respectivas 

notas fiscais emitidas pelo estabelecimento 

remetente; 

II - o nome e os números de inscrição estadual e 

no CNPJ ou no CPF do remetente da mercadoria; 

Portanto, não há vinculação em relação à mercadoria exportada e o 

contribuinte mineiro; 

- o memorando de exportação foi emitido pela Rolimex, deveria ter sido 

emitido pela comercial exportadora em cumprimento ao disposto no art. 247 do 

referido anexo e, também, não faz vinculação da mercadoria com as notas fiscais 

emitidas pela Autuada a título de remessa com o fim específico de exportação; 

- o Registro de Exportação averbado não atende ao disposto no art. 244, 

inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, do referido Anexo. No campo 13 consta que o estado 

produtor é São Paulo e no campo 22 há menção ao exportador como fabricante – fls. 

151 e 152.  

Às fls. 180 dos autos, consta resumo da análise efetuada pela Fiscalização 

em relação aos documentos fiscais emitidos para a comercial exportadora “Harmonia 

do Brasil Com. Assessoria e Consultoria Internacional Ltda”, no período de 12/08/10 a 
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13/08/10 (quantidade total de mercadoria – 163,36 toneladas - cópia das notas fiscais às 

fls. 181/190 e documentos comprobatórios da exportação acostados às fls. 191/226): 

- tais notas fiscais tinham como recinto alfandegado a empresa “Ecopátio 

Logística Cubatão” que, à época, não era beneficiária de regime especial concedido por 

este estado nos termos do disposto no art. 253-D do Anexo IX do RICMS/02; 

- Nota Fiscal de exportação de nº 42 (fls. 192) 159,25 (cento e cinquenta e 

nove vírgula vinte e cinco) toneladas de concentrado minério de cobre, datada 

26/08/10; 

- a nota fiscal de exportação não cumpre o disposto no art. 246 do Anexo IX 

do RICMS/02. 

Portanto, não há vinculação em relação à mercadoria exportada e o 

contribuinte mineiro; 

- o memorando de exportação foi emitido pela “Rolimex”, ao passo que 

deveria ter sido emitido pela comercial exportadora, em cumprimento ao disposto no 

art. 247 do referido anexo e, também, não faz vinculação da mercadoria com as notas 

fiscais emitidas pela Autuada a título de remessa com o fim específico de exportação; 

- o Registro de Exportação averbado não foi apresentado, conforme 

determina o art. 244, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, do referido Anexo.  

À fl. 227 dos autos, consta resumo da análise efetuada pela Fiscalização em 

relação aos documentos fiscais emitidos para a comercial exportadora “Harmonia do 

Brasil Com. Assessoria e Consultoria Internacional Ltda”, no período de 23/08/10 a 

03/09/10 (quantidade total de mercadoria – 718,82 toneladas/cópia das notas fiscais às 

fls. 229/264 e os documentos comprobatórios da exportação acostados às fls. 265/313): 

- tais notas fiscais tinham como recinto alfandegado a empresa “Ecopátio 

Logística Cubatão” que, à época, não era beneficiária de regime especial concedido por 

este estado nos termos do disposto no art. 253-D do Anexo IX do RICMS/02; 

- Nota Fiscal de exportação de nº 61 (fls. 266) 699,12 (seiscentos e noventa 

e nove vírgula doze) toneladas de concentrado minério de cobre, datada 21/10/10; 

- a nota fiscal de exportação não cumpre o disposto no art. 246 do Anexo IX 

do RICMS/02. 

Portanto, não há vinculação em relação à mercadoria exportada e o 

contribuinte mineiro; 

- CFOP da nota fiscal de exportação 7102 (venda de mercadoria adquirida e 

recebida de terceiros), deveria ser 7502 (exportação de mercadoria recebida com fim 

específico de exportação);  

- o memorando de exportação foi emitido pela “Rolimex”, sendo que 

deveria ter sido emitido pela comercial exportadora, em cumprimento ao disposto no 

art. 247 do referido anexo e, também, não faz vinculação da mercadoria com as notas 

fiscais emitidas pela Autuada a título de remessa com o fim específico de exportação; 
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- o Registro de Exportação averbado não foi apresentado, conforme 

determina o art. 244, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, do referido Anexo.  

À fl. 314 dos autos, consta resumo da análise efetuada pela Fiscalização em 

relação aos documentos fiscais emitidos para a comercial exportadora “Intercontinental 

Ind. Com. Prod. Químicos Alim. Ltda”, no período de 02/09/10 a 03/09/10 (quantidade 

total de mercadoria – 200,65 toneladas/cópia das notas fiscais às fls. 315/328): 

- tais notas fiscais tinham como recinto alfandegado a empresa “Ecopátio 

Logística Cubatão” que, à época, não era beneficiária de regime especial concedido por 

este estado nos termos do disposto no art. 253-D do Anexo IX do RICMS/02; 

- não foram entregues memorando de exportação e tampouco nota fiscal de 

exportação. 

Em cumprimento à intimação fiscal, a Recorrente apresentou a declaração 

de fls. 329, em que relata que as mercadorias constantes desses documentos fiscais 

foram exportadas com mercadorias de outro fornecedor (documentos de fls. 330/334). 

Contudo, a documentação apresentada com intuito de comprovar a 

exportação das mercadorias não faz referência ao contribuinte mineiro e evidencia 

quantidade de mercadorias exportada muito superior à quantidade constante das notas 

fiscais emitidas pela Autuada. 

Para as Notas Fiscais de fls. 334/349, de nºs 000131 a 000147, emitidas em 

outubro de 2010, não foram apresentados documentos comprobatórios da efetivação da 

exportação. Todas essas notas fiscais tiveram como destinatário o estabelecimento 

paulista Intercontinental Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.  

Às fls. 350/351 dos autos, consta resumo da análise efetuada pela 

Fiscalização em relação aos documentos fiscais emitidos para a comercial exportadora 

“Intercontinental Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda”, no período de 

07/11/10 a 17/11/10 (quantidade total de mercadoria – 433,86 toneladas/cópia das 

notas fiscais às fls. 352/362 e documentos comprobatórios da exportação acostados às 

fls. 363/438): 

- tais notas fiscais tinham como recinto alfandegado a empresa “Ecopátio 

Logística Cubatão” que, à época, não era beneficiária de regime especial concedido por 

este estado nos termos do disposto no art. 253-D do Anexo IX do RICMS/02; 

- Notas Fiscais de exportação de nºs 81 (fls. 364) 275,01 toneladas e 82 – 

190,52 toneladas de concentrado minério de cobre, datadas de 18/11/10; 

- as notas fiscais de exportação não cumprem o disposto no art. 246 do 

Anexo IX do RICMS/02. Portanto, não há vinculação em relação à mercadoria 

exportada e o contribuinte mineiro; 

- CFOP da nota fiscal de exportação 7102 (venda de mercadoria adquirida e 

recebida de terceiros), ao passo que deveria ser 7502 (exportação de mercadoria 

recebida com fim específico de exportação);  

- o memorando de exportação foi emitido pela “Rolimex” e deveria ter sido 

emitido pela comercial exportadora, em cumprimento ao disposto no art. 247 do 
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referido anexo e, também, não faz vinculação da mercadoria com as notas fiscais 

emitidas pela Autuada a título de remessa com o fim específico de exportação; 

- os Registros de Exportação não atendem ao disposto no art. 244, inciso III, 

alíneas “a”, “b” e “c”, do referido Anexo. No campo 13 consta que o estado produtor é 

São Paulo e no campo 22 há menção ao exportador como fabricante – fls. 389/390.   

À fl. 439 dos autos, consta resumo da análise efetuada pela Fiscalização em 

relação aos documentos fiscais emitidos para a comercial exportadora Intercontinental 

Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda, em 24/03/11 (quantidade total de 

mercadoria – 431,26 toneladas/cópia das notas fiscais às fls. 440/441 e documentos 

comprobatórios da exportação acostados às fls. 462/484): 

- tais notas fiscais tinham como recinto alfandegado a empresa “Ecopátio 

Logística Cubatão” que, à época, não era beneficiária de regime especial concedido por 

este estado nos termos do disposto no art. 253-D do Anexo IX do RICMS/02; 

- não foram apresentadas as notas fiscais de exportação sequer o 

memorando de exportação; 

- a documentação apresentada não faz referência ao contribuinte mineiro e 

evidencia exportação parcelada sendo, ainda, divergente em relação à quantidade; 

- os Registros de Exportação não atendem ao disposto no art. 244, inciso III, 

alíneas “a”, “b” e “c”, do referido Anexo. No campo 13 consta que o estado produtor é 

São Paulo e no campo 22 há menção ao exportador como fabricante (fls. 464).  

Destaca a Fiscalização que em consulta ao SERPRO verificou que os dados 

do embarque foram registrados em data anterior à da emissão da nota fiscal com fim 

específico de exportação (fls. 466).  

Verifica-se, portanto, que a documentação apresentada pela empresa 

autuada à Fiscalização, para fins de comprovação da efetivação da exportação, não 

atende as disposições regulamentares. 

Na fase de impugnação, a Autuada acostou aos autos cópia do Diário 

Oficial da União, datado de 25/01/10, e cópia de Ato Declaratório Executivo nº 09, de 

15/01/10, pelos quais restou reconhecida à empresa “Ecopátio Logística Cubatão 

Ltda”, CNPJ 07.861.782/0001-00, a título provisório e pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, “a situação de fiscalização em caráter permanente do Recinto Especial de 

Despacho Aduaneiro de Exportação – REDEX” (documento acostado pela Fiscalização 

às fls. 667).   

Foi acostada, ainda, às fls. 781/786, Relação dos Redex autorizados pela 

Receita Federal do Brasil, no qual consta a referida empresa (documento acostado às 

fls. 675/689 pela Fiscalização).  

Contudo, o referido estabelecimento, destinatário das mercadorias cujas 

notas fiscais de saída foram emitidas em agosto de 2010 a março de 2011, só passou ter 

inscrição estadual e regime especial, neste estado, em abril de 2012, data posterior à 

emissão das notas fiscais autuadas relativas às remessas com fim específico de 

exportação, exigências determinadas pela legislação retro (art. 253-D).  
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Nessa relação dos Redex autorizados pela Receita Federal do Brasil consta 

a empresa “TSL Transportes Scatuzzi Ltda”, cujo nome encontra-se grifado pela 

Autuada.  

Referida empresa, inscrita no cadastro de pessoa jurídica sob o nº 

06.122.536/0001-66, é o estabelecimento matriz da “TSL Terminais Transportes e 

Logística”, CNPJ 06.122536/0002-47, razão social adotada à época dos fatos, para a 

qual foram emitidas parcela das notas fiscais autuadas. Tal empresa não requereu 

Regime Especial neste estado, não estando apta a receber mercadorias com fim 

específico de exportação.  

Por fim, é importante reafirmar que a legislação em exame busca propiciar 

ao estado de Minas Gerais o controle efetivo das operações de exportação, 

especialmente as indiretas, haja vista os seus reflexos financeiros junto ao erário 

estadual, tais como direito de manutenção de créditos fiscais, transferências de créditos 

e reflexos da Lei Kandir. 

As operações com fim específico de exportação são equiparadas às 

exportações, gozando do mesmo tratamento tributário, ou seja, não incidência do 

ICMS, desde que observadas às condições previstas no Regulamento do ICMS, 

especificamente os arts. 242 a 253 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/02.  

Cabe ao remetente das mercadorias acompanhar todo o processo de 

exportação, verificando o cumprimento das determinações expressas no RICMS/02, 

para fins da não incidência do imposto.  

Da análise dos autos, constata-se que a documentação apresentada com o 

intuito de comprovação da efetiva exportação da mercadoria não guarda relação com a 

mercadoria remetida pela Contribuinte autuada, dada a ausência de vinculação das 

operações de exportação realizadas com as operações de remessa da mercadoria, 

conforme demonstrado acima.  

Assim, a etapa anterior de “remessa mineira com fim específico de 

exportação” fica descaracterizada, passando esta operação a ser tributada normalmente, 

configurando uma venda interestadual, por não existir documentação vinculada e 

comprobatória de que a mercadoria listada nas notas fiscais autuadas foi efetivamente 

exportada. 

Por todo o exposto, o trabalho fiscal está correto, uma vez que alicerçado 

nas regras contidas nos arts. 243 a 253 do Anexo IX do RICMS/02, sendo legítimas as 

exigências fiscais constituídas pelo ICMS apurado pela Fiscalização, acrescido da 

Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75, nos termos do 

demonstrativo de fls. 840/845.  

A aplicação da multa de revalidação encontra amparo nos arts. 53, inciso 

III, e 56, inciso II, todos da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 
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III - o valor do imposto não recolhido 

tempestivamente no todo ou em parte. 

Art. 56 - Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Diante da falta de entrega de documentação comprobatória da efetiva 

exportação, o Fisco exigiu, ainda, corretamente, a Multa Isolada prevista no art. 54, 

inciso XXXVIII, alínea “b”, da Lei nº 6.763/75. 

Art. 54 (...) 

XXXVIII - por deixar de entregar ao Fisco 

documento comprobatório da efetiva exportação de 

mercadoria na forma definida em regulamento e no 

prazo estabelecido pelo Fisco: 

a) 100 (cem) Ufemgs por documento, quando se 

tratar de microempresa, micro produtor rural ou 

produtor rural de pequeno porte; 

b)500 (quinhentas) Ufemgs por documento, nas 

hipóteses não previstas na alínea. (Grifou-se).  

Embora a Autuada, até abril de 2010, fosse optante pelo regime de 

tributação do Simples Nacional, não é o caso de adequação da penalidade isolada ao 

montante de 100 (cem) UFEMGs, conforme alínea “a” retro.  

Verifica-se, das declarações relativas ao Simples Nacional colacionadas às 

fls. 849/861, que a Recorrente enquadra-se como empresa de pequeno porte e não 

como microempresa.  

Logo, caracterizadas as infringências à legislação tributária, estando 

devidamente identificado o Sujeito Passivo, demonstradas corretamente as exigências, 

tendo sido o crédito tributário regularmente formalizado e não tendo a Recorrente 

apresentado nenhuma prova capaz de elidir o feito fiscal, legítimo é o lançamento em 

exame, conforme reformulação do crédito tributário efetuada, sendo mantida a decisão 

recorrida. 

Item 3.2 do Auto de Infração  

Acusa a Fiscalização que a Autuada emitiu documentos fiscais com a 

indicação incorreta do CFOP e, também, deixou de mencionar nas notas fiscais 

emitidas, observações importantes e necessárias para suas operações as quais se acham 

evidenciadas em planilhas de fls. 56/59. 

Exigência da Multa Isolada prevista no inciso VI do art. 54 da Lei nº 

6.367/75, c/c alínea “g” do inciso VI do art. 215 do RICMS/02, observada, também, a 

limitação mínima prevista no § 4º do referido art. 54. 
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Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VI - por emitir documento com falta de qualquer 

requisito ou indicação exigida em regulamento ou 

emiti-lo com indicações insuficientes ou 

incorretas, bem como imprimir ou mandar imprimir 

documento fiscal em desacordo com a autorização 

da repartição competente - de 1 (uma) a 100 (cem) 

UFEMGs por documento;  

(...) 

§ 4° Na hipótese do inciso VI do caput deste 

artigo, a multa fica limitada a duas vezes e meia 

o valor do imposto incidente na operação ou 

prestação, não podendo ser inferior a 15% (quinze 

por cento) do valor da operação ou da prestação, 

inclusive quando amparada por isenção ou não 

incidência.  

Efeitos de 1º/01/2012 a 14/12/2012 - Acrescido 

pelo art. 7º e vigência estabelecida pelo art. 

17, ambos da Lei nº 19.978, de 28/12/2011: 

 “§ 4° Na hipótese do inciso VI do caput deste 

artigo, a multa fica limitada a duas vezes e meia 

o valor do imposto incidente na operação, não 

podendo ser inferior a 15% (quinze por cento) do 

valor da operação, inclusive quando amparada por 

isenção ou não incidência.” (Grifos foram 

acrescidos).  

Parte Geral do RICMS/02: 

Art. 215. As multas calculadas com base na UFEMG, 

ou no valor do imposto não declarado, são: 

(...) 

VI - por emitir documento com falta de requisito 

ou indicação exigida neste Regulamento ou emiti-

lo com indicações insuficientes ou incorretas, 

bem como imprimir ou mandar imprimir documento 

fiscal em desacordo com a autorização da 

repartição competente) por documento:  

(...) 

g) demais indicações não especificadas nas 

alíneas anteriores: 42 (quarenta e duas) UFEMG; 

(Grifos foram acrescidos).  

Verifica-se do demonstrativo de fls. 488/490, para cada nota fiscal autuada, 

as especificações omitidas nos referidos documentos fiscais, dentre as quais se 

destacam: 

- natureza da operação e CFOPs incorretos; 
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- falta de indicação da não incidência do imposto; 

- falta de informações complementares conforme art. 242-F, inciso III, do 

Anexo IX do RICMS/02. 

- falta de informação correta das mercadorias. 

No tocante a parte das alegações da Autuada, adota-se os mesmos 

fundamentos consignados pela Fiscalização:  

No subitem 3.3 de sua impugnação, o impugnante 

cuida da aplicação da multa isolada por emissão de 
documento fiscal com indicação incorreta do CFOP. A 
princípio menciona que foi colocado como marco 
inicial março/2012 e que a planilha demonstrativa dos 
cálculos menciona notas fiscais em períodos 
anteriores.  

Tem-se a esclarecer que realmente houve um erro no 
relatório ao mencionar o marco inicial, este deveria ser 
efetivamente 01/2012, mas estas datas não 
influenciam no cálculo da multa isolada nem na 
aplicação da penalidade.  

Quanto à sua alegação de que a multa isolada foi 
aplicada tanto nas notas totalizadoras quanto nas 
notas de simples remessa, portanto, em duplicidade, 
cabe explanar que a infração é por documento fiscal. 
Em todos os documentos discriminados na planilha 
específica, deu-se a prática da irregularidade. E esta 
irregularidade traz um atraso e um complicador na 
conferência de suas operações à medida que não 
utilizam o CFOP incorretos e nem constam 
informações importantes para a conferência da 
efetividade da operação. 

As operações do estabelecimento que compõem esta 
irregularidade são de exportação direta, portanto, 
divergem das que integram a irregularidade 3.1, que 
são de saída com fim específico de exportação (Vide fls. 
485 e seguintes). 

 Para esta situação fática tem-se que as operações do 
estabelecimento eram, primeiramente, de formação de 
lote (CFOP 6505) e depois, quando formado o lote e 
cumpridos os trâmites dispostos no artigo 253 do 
Anexo IX do RICMS/02, a emissão da nota fiscal de 
exportação direta (CFOP 7102).  

Foi utilizado o CFOP 6502 em todas as operações. Para 
as notas fiscais de remessa para formação de lote, este 
erro induz a pensar que tudo seria saída com fim 
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específico e deveria ter uma efetiva comprovação.  O 
que atrasa as análises fiscais. E considerando que hoje 
os trabalhos fiscais se dão através de arquivos – 
Sintegra ou SPED Fiscal -, este erro muda as análises 
e influencia também nos valores passíveis de 
aproveitamento de crédito à medida que mercadorias 
saídas para formação de lote entrariam nas 
estatísticas como se exportadas fossem.  

Portanto, a irregularidade encontra-se plenamente caracterizada. 

Contudo, verifica-se que o § 4º do art. 54 da Lei nº 6.763/75 foi inserido 

pela Lei nº 19.978, de 28/12/11, com efeitos a partir de 01/01/12.    

Tal dispositivo determinou os limitadores (mínimo e máximo) para 

aplicação da penalidade prevista no art. 54, inciso VI, da citada lei.           

Contudo, tratando-se de alteração da norma que se refere à cominação de 

penalidade mais gravosa, no caso, o limitador mínimo de 15% (quinze por cento) do 

valor da operação utilizado pela Fiscalização em detrimento da exigência das 42 

(quarenta e duas) UFEMGs por documento fiscal, não há como retroagir seus efeitos 

como entendeu a Fiscalização. 

Dessa forma, a Câmara “a quo” adequou a Multa Isolada exigida neste item 

do lançamento para 42 (quarenta e duas) UFEMGs por documento fiscal em relação 

aos fatos geradores ocorridos até 31/12/11, e também, aplicou o permissivo legal para a 

redução da Multa Isolada do art. 54, inciso VI da Lei nº 6.763/75, a 20% (vinte por 

cento) do seu valor, nos termos do art. 53, § 3º da mesma lei, sendo mantida a decisão 

recorrida. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto 

de qualidade, em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Luciana Mundim de 

Mattos Paixão e Sauro Henrique de Almeida, que lhe davam provimento, nos termos 

do voto vencido, e o Conselheiro Carlos Alberto Moreira Alves (Relator). Designado 

relator o Conselheiro Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior. Pela Fazenda 

Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Carlos José da Rocha. Participaram do 

julgamento, além do signatário e dos Conselheiros vencidos, os Conselheiros Eduardo 

de Souza Assis (Revisor) e Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2017. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Relator designado 
CS/T 
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Voto proferido pelo Conselheiro Carlos Alberto Moreira Alves, nos termos 
do art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida decorre dos 

fundamentos a seguir expostos. 

O presente voto não abordará a questão de mérito propriamente dita mas 

apenas a questão da preliminar de mérito, tendo em vista ser este o objeto da 

divergência. 

A questão nevrálgica, ora tratada reporta-se à validade da intimação via 

postal e via edital. 

Em relação ao fato de que a matéria já teria sido definitivamente apreciada 

pela Câmara a quo, reputo como válidos os fundamentos do voto vencido proferidos 

pela Conselheira Luciana Mundim de Mattos Paixão. 

Não obstante, peço vênia para dele discordar em parte, quando da 

apreciação da validade da intimação por meio de edital, operada no caso em tela. 

Ainda que partindo da premissa de que a situação não teria sido esgotada 

pela decisão anterior, passa-se assim a avaliar novamente o termo para contagem do 

prazo decadencial. 

O termo final no caso em comento indiscutivelmente será a data da 

intimação válida da lavratura do Auto de Infração. 

Neste ponto específico deve-se considerar o que dispõe o art. 144 da Lei nº 

6.763/75: 

Art. 144.  As intimações do interessado dos atos 

do PTA serão realizadas por um dos seguintes 

meios, nos termos do regulamento: 

I - pessoalmente; 

II - por via postal com aviso de recebimento; 

III - pelo Domicílio Tributário Eletrônico, 

previsto no artigo 144-A; 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/l6763_1975_07.htm#art131
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IV - por publicação no órgão oficial dos Poderes 

do Estado; 

V - por publicação no Diário Eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

§ 1º  A intimação por via postal com aviso de 

recebimento será considerada efetivada dez dias 

após a postagem da documentação, caso no recibo 

não conste a assinatura ou a data de seu 

recebimento. 

§ 2º  Quando o destinatário se encontrar em local 

ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do 

território do Estado e não tiver sido intimado em 

seu domicílio eletrônico, ou quando não for 

possível a intimação por via postal, inclusive na 

hipótese de devolução pelo correio, a intimação 

será realizada mediante publicação no meio 

oficial de divulgação do ato.   Grifou-se 

Ou seja, o citado dispositivo legal em seu § 2º delineia as situações em que 

poderá ocorrer a intimação editalícia, não podendo esta ser analisada como um mero 

recurso adicional à disposição da autoridade fiscal a ser utilizada de acordo com seu 

julgamento. 

O § 2º do art. 144 define hipóteses claras em que poderá ser adotado o 

procedimento em referência 

Uma das regras básicas de hermenêutica é a de que a lei não contém 

palavras inúteis. Só é adequada a interpretação que encontrar um significado útil e 

efetivo para cada expressão contida na norma. 

E diante desta regra, é que se impõe a conclusão de que a intimação por 

meio de edital será a última ferramenta a ser utilizada pela administração com o intuito 

de cientificar o contribuinte da lavratura do Auto de Infração. 

Portanto, a intimação por meio de edital realizada em dezembro de 2015 é 

absolutamente nula e portanto desprovida de qualquer efeito no mundo jurídico, 

devendo ser considerada apenas a intimação válida ocorrida já no exercício de 2016. 

Assim, em relação ao ICMS que não foi declarado e/ou pago, tem a 

Fazenda Pública o direito de constituir o crédito correspondente no prazo decadencial 

previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional, in verbis: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(...) 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 

artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que 

tenha sido iniciada a constituição do crédito 

tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
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de qualquer medida preparatória indispensável ao 

lançamento. 

Portanto, o prazo extintivo do direito da Fazenda Pública de constituir o 

crédito tributário, ou seja, efetuar o lançamento de ofício, é regulado pelo art. 173, 

inciso I do Código Tributário Nacional, que estabelece o decurso de 05 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado. 

Desta forma, os fatos geradores evidenciados no feito em análise, relativos 

ao exercício de 2010, ver-se-iam atingidos pela decadência somente a partir de 1º de 

janeiro de 2016. 

Tendo sido a Autuada regularmente intimada da lavratura do Auto de 

Infração em 17 de fevereiro de 2016 (fl. 724), claro está que a constituição do crédito 

tributário, relativamente ao exercício de 2010, não se deu dentro do prazo decadencial, 

tendo sido fulminado o direito da Fazenda Pública de constituí-lo. 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência em relação ao 

exercício de 2010, nos termos da decisão que considerou válida para este processo 

apenas a intimação recebida por via postal, a partir da data do Aviso de Recebimento,  

considerando a regra expressa no art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional. 

 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2017. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Conselheiro 
 

 


